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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBnlNGA 


o PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA. na 

conl@xmidada do di.posto no artigo 21 do Decreto lei Comple
.anta: nO D9, de J1 de Dezembro de 1.969 (lei orgânica dOI f 

munieiplos), e n08 termoI da Resolução ftO 1.525, de Ca~era ' 
Mwnicipal de lbit1nga, promulga ft 189uintu lai., 

ARTIGO lRI- Fica e Prefaito Munic! 
pal da Ibitinga, autorizado a abrir cráôitD ••peaial àe ••• 
I ,.ooO.OGO (tra. milha•• de oruze1ro.), destinados a ocor 
rer despes.s com reforma d. viatura pelicial. 

ARTIGO 2~t- li presente credite ser"., 
•coberto ccm recurso. provenieótel do excel80 de arrecadaçao' 

e UI,' verificado no cou4Inh Elurdcio. /l 
A,RTIGIl )Q ,. Eda Lei entrará Im i w 

~ gOl' na data di sua ~~blicaçao, revogadas as diapoalço - em' 
•cOtltrario. 

N!C LA LUCfN!O SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Garel de Administração da P.M. 



